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ANEXO IISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA 20001883N° controle:

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 917DIRETORIA DE ORÇAMENTO ESTADUAL - DOE

Cancela Cota

67 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANOÓRGÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANOUNIDADE CONTÁBIL 06700

JUROS E ENCARGOS ODC ODC SERVIÇOS E ODC ESPECIAIS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA TOTAL Nº DOPESSOAL EFONTEUNIDADE

FINANCEIRAS DÍVIDA PROCESSODA DÍVIDAENCARGOS PASEP

71.600,00 71.600,001006702 20002278

71.600,00

71.600,00

2

81670/2020

RESOLUÇÃO SEFA Nº 905/2020 DE4 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a composição do Grupo de Trabalho 
instituído pela Resolução SEFA nº 806/2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 4º, da Lei nº 19.848, de 03 de maio de 
2019, e considerando o contido nos protocolos números 16.869.169-6.

RESOLVE

Art. 1.ºAcrescentaro inciso VI, ao art. 2º, da Resolução SEFA nº 806/2020 de 20 
de agosto de 2020, com a seguinte redação: “VI –Juliano Brun Binder (Chefe do 
Setor de Analise e Previsão de Receita da Inspetoria Geral de Arrecadação) ”.

Art. 2º. Substituir o servidor Wellington Sammuel Martins da Silva, indicado 
no inciso V do art. 2º da referida Resolução, pelo servidor Paulo César Bissani 
(Inspetoria Geral de Tributação).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 3 de setembro de 2020

Renê de Oliveira Garcia Junior
Secretário de Estado da Fazenda

81222/2020

Instituto de Pesos e Medidas do 
Paraná - IPEM 

PORTARIA Nº 040/2020
O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ – IPEM/PR, nomeado por força do Decreto Estadual 
nº 425 de 04/02/2019, publicado no DOE de mesma data, no uso de suas atribuições legais 
contidas nos artigos 14 e 11, §3º, ambos do Regulamento do Instituto de Pesos e Medidas do 
Estado do Paraná, aprovado pelo Decreto Estadual n º 7.599 de 17/08/2017, publicado no DOE 
de 18/08/2017, 
Considerando a necessidade de compor o Núcleo de Integridade e Compliance Setorial - NICS, 
juntamente com a Controladoria Geral do Estado – CGE, com fundamento no art. 24, parágrafo 
único, do Decreto Estadual nº 2741 e art. 3º, da Resolução CGE nº 04/2020,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANDERSON DA SILVA CASTRO, RG. 6.009.247.-8 para 
desempenhar, no âmbito do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná, a função de 
Agente de Controle Interno.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor DELMO DE ALMEIDA FILHO, RG nº 1.037.826-5/PR 
para desempenhar, no âmbito do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná, a função de 
Agente de Ouvidoria e Transparência.
Art. 3º - O exercício das funções atenderá as orientações da Controladoria Geral do Estado 
– CGE.
Art. 4º - Os servidores designados farão parte integrantes do Núcleo de Integridade e 
Compliance Setorial – NICS, e se submeterão à Chefi a do Agente de Compliance designado 
por Resolução da CGE.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário.

C U M P R A - S E  E  P U B L I Q U E - SE
Curitiba, 09 de setembro 2020.

ROGÉRIO MOLETTA NASCIMENTO
Diretor Administrativo-Financeiro

81676/2020
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